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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 29t22

FREGÃO PRESENCIÂL NO 12122

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, autarquia municipal
oiada pela Lei no 1.5't7 de 28 de janeiro de 1987 com sede à Av. Doutor Jorge Hannas,
s/no-Bairro Bom jardim, nesta cidade, inscrito no CNPJ no 22.050.561/0001-38, neste ato
representado pelo seu Diretor em exercício, Márcio José Bahia, no uso de sua atribuiçáo
legal, e a emprêse Extraminas Eireli ME, rcsoa jurídica de dlreito privâdo inscrita no CNPJ do
MF sob o rf 31.334.388fr002í1, mm sede na Rua Januário Leite, no 481 - Baino Sadonana
Mendes, MunicípÍr: & Rh Casca (MG)-Cep.:35.37M00, adiante designada CONTRATADA
neste ato representâda peh senhora Jucirnara Ribeirc Sanaiva, CPF: 081.570.756.-88, tendo em
vista o resultado do procedimento licitatório n' 133t22, na modalidade Pregão Presencial
no 121?2, homologado em 23/05/2022, frca justo e contratado sob o regime da Lei no Lei
1A.52U2A02 e pelo Decreto no 424 de 25 de outubro de 2013 e subsidiariamente pela Lei
no 8.66ô, de 21 de junho de 1993, conforme as cláusulas e condições abaixo:

DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de pregos visando contratação de empresa
para futura e eventual aquisição de materiais de construção (brita, pó de pedra e solo brita),
conforme especificaÇões constantes do Termo de Referência e Proposta Comercial
da fomecedora.

DA

2.1. lntegram esta Ata, como se nela estivessem transcritos ê a Proposta Comercial
apresentadas pelos fomecedores no Processo Licitatório no. 133122, Pregão Presencial no

12122.

BA VALIDADE DO REGISTRO DE

3.1. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinaturâ, condicionando a sua eficácia a partir da publicação na forma
e nos termos da Lei no 8.666/93, vedada sua pronogação.

DO GERENCIAIIj| DAA DE DE OS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao Chefe do Departamento de Operações analisar
a qualidade e verificar a conformidade dos materiais corn as especiÍicações do Termo de
Referência e Proposta Comercial.

4.2. O Chefe do Departamento de OperaçÕes do SAAE atuará como gestor da contratação
e fiscal da Ata de Registro de Preços.
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4.3. O acompanhamento e a Íiscalização do gerenciador da ARP náo excluem nem
reduzem a responsabilidade da Contratada pelo corrêto cumprímento das obrigaçóes
decorrentes da contratação.

QUANNDADES E§TIMANADAS E DOS REGISTRADOS

5.1. Estima-se que as aquisições deeonentes deste registro de preços poderão atingir os
quantitativos abaixo, para um período de 12 meses.

5.2. Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se
indicados nos quadros abaixo.

6.1. Os objetos desta licitação deveráo ser entregues no pátio do almoxarifado do SAAE
situado à Rod. Doutor Jorge Hannas, slno- Baino: Bom Jardim- Manhuaçu-MG das
08h00min às 10h00min e 13h30min as 16h00min de sagunda-feira a sexta-feira, no prazo
de a!ê-Q§_dl§, oconendo por eonta da contratada, as despesas com transporte dos
referidos produtos, com carga e descarga por conta da Contratada e atender às condições
estabelecidas do Termo de Referência e da Proposta Comercial da Fornecedora.

6.2. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto
no artígo 73, da Lei Federal n. o 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei Federal
n.o 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes, em conformidade com o Termo de
Referência constante no instrumento convocatório.

?de 7

250 IN NATURA 84,95 21.237,501 3421 TON
BRITA NO 01 PARA CONSTRUÇAO
ISENTA DE IMPUREZAS

TON
PO DE PEDRA (PASSANTE MALHA
3/I6» ISENTA DE IMPUREZAS IN NATURA 49,90 14,970,00713 300

2 7967 380 TON

SOLO BRITA - CONSTITUIDO DE
SOLO (ARGILA) E MATERIAL
BRITADO, UTILIZADO PARA SUB.
BA§E E BASE ESTABILIZADA
GRANULOMETRICAMENTE PARA
OBRAS DE TERRAPLANAGEM.
COM UMIDADE OTIMÂ DE 8,3% E
lNDtcE suPoRTE oALTFoRNTA-
CBR 860/O DO ENSAIO DE
CoMPACTAçÃO COM ENERGTA DO
PROPRIO INTERMEDIARIO,
CARACTERISTICA DE SUA
GRANULOMETRIA E DO SEU
EMPOLAMENTO.

IN NATURA 56,95 21.641,00

VALORTOTAL: 57.848,50

DO LOCAU PR.AZO E DE ENTREGA

//
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DO PAGÀMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco)dias após conferência e aceite pela
Seção Responsável, mediante apresentação da Nota Fiscal demonstrando a quantidade
total de cada tipo de objeto com os respectivos preços unitários.

7.2. O pagamento referente ao objeto licitado será feito através de depósito bancário.

7.3. §endo constatada qualquer falha na Nota Fiscal Eletrônica, o prazo para o respectivo
pagamento correrá da data em que for substituída pela correta.

7.4. Qualquer pagamento eventualmente efetuado a maior ou a menor será compensado
no pagamênto da Nota Fiscal Eletrônica seguinte, atualizado.

7.5. O contratante podeÉ deduz;r dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe
forem devidas pela contratada, am decorrência de inadirnplemento eontratual.

?.6. O valor correspondente as Notras Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na íorma
prevista, soÍrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zêro um
por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta,
exceto se o atraso for causado por erro do fomecedor.

8.í. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condiçÕes eslabelecidas.

8.2. Emitir autorização de fornecímento do objeto licitado.

8.3, Acompanhar o fornecimento do objeto, observando a sua conformidade e atender às
condições estabelecidas do Termo de Referência e da Proposta Comercial.

8.4. Certificar a entrêga do objeto nos documentos de pagamento,

8.5. Armazenar de forma segura para conservação dos itens e / ou insumos.

8.6. Rejeitar todo e qualquêr material de má qualidade e em desconformidade com âs
especiÍicaçÕes constante no Termo de Referência e proposta comercial.

8.7. Arcar com as despesas de publicação do extrato da,Ata de Registro de Preço.

8.8. NotiÍicar à contratada, por meio do gestorffiscal, sobre qualquer irregularidade
encontrada na entrega do objeto, inclusive acerca de.possível aplicação de multa por
descum primento contratual.

DAS iÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3de 7
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8.9. Prestar as informações e os esclarêcimêntos que venham a ser solicitados pela

fornecedora, em relação ao objeto.

8.1O. Observar paÍa que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condiçôes de habilitação e quatificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade
Gom as obrigações assumidas;

8.í1, Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condiçôês de mercado, e de aplicação de
penalidades quando for o caso;

8.12. O gerenciador da ata deveÉ realizar o controle do objeto ticitado; manter, qualitativa
e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a
contratação.

9.1. Nâo transíerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sern prévia e
êxprêssa anuência do SAAE.

9.2. Fomecer o objeto cotado ern estrita conformidade com as especificações exigidas e
atenderàs condições estabelecidas do Termo de Referência e da Proposta Comercial,
dentro do prazo proposto;

9.3. Prover condiçóes que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente Ata;

9.4. Manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condiçÕes de
habilitação exigidas no Edital de Pregão Presencial n.o 12122;

9.5. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades comunicadas pelo SAAE,
substituindo, no prazo de 05 (cinco) días conidos, aqueles que apresêntarem qualquer
tipo de vício ou imperfeiçáo, ou não se adequarem às especificações constantes neste no
termo de referência e ãnexos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive
rescisão contratual, sem ônus adicionais para a contratante.

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

10.í. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao SAAE, seus
servidores ou terceiros, deconentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento
exercido pelo SAAE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralnrente,
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.

10.2. Para os efeitos desta cláusula, dano signiÍica todo e qualquer ônus, despesa, custo,
obrigaçâo ou prejuízo que venha a ser suportado pelo §AAE, deconenles do não
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele

DA§
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atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se
limitando, a pagamentos ou rêssarcimentos efetuados pelo SAAE a terceiros, multas,
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios
e outros.

10.3. Se gualquer redamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento
de obrigaçôes definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR Íor apresentada ou
chegar ao conhecimento do SAAE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para
que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possÍvel, o qual
ficará obrigado a entregar ao SAAE a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento
ou medida administrativa ou judicial que entender de direito. conforme o caso, no prazo
que lhe for assinalado. As providências administrativâs ou judiciais tomadas pelo
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante o SAAE, nos
termos desta cláusula.

í0.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham
a ser exigidas do SAAE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo
FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerêm, ou seráo objeto de
ressarcÍmento ao SAAE, mediante a adoção das seguinles providências:

a) dedução de créditos do FORNECEDOR;
b) medida judiciat apropriada, a critério do SAAE

DAS MULTAS E PENALIDAOES

1í.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a
proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, comportando-se de modo
inidôneo ou cometendo fraude fiscal, flcará impedido de licitar e contratar com o A
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sêm prejuÍzo das multas previstas
nesta Ata de Registro de Preços e demais cominações legais.

11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descumprÍmento da presente conhataçâo:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de alraso na entrega do objeto, ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor total do objeto constante da Nota de Empenho, por ocorência;

bl 20% (vínte por cento) sobre o valor total do objeto constantes da Nota de Empenho, na
hipótese do FORNECEDOR injusüficadamente desÍstir do contrato ou der causâ a sua
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o SAAE,
em fuce da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplieada.

í1.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

5 ii'
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11.4. O valor das multas aplicadâs, após regular procêsso administrativo, sêrá descontado
dos pagamentos devídos ao SAAE. Se os valores nâo forem suÍicientes, deverá ser
recolhida pelo FORNECEDOR no prazo máximo de 3 (tres) dias úteis â contar da aplicação
da sanção.

11.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a sêr imputado pelo SAAE
ao FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de
liquidez e certeza, para efeitos de execuçáo judicial, nos termos do artigo 586 do CPC.
Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida nêsta Ata conro de
responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinaçâo judicial ou
administrativa, venha a ser paga pelo SAAE.

í1.6. As multas e penalidades previstas nesta Ata náo têm caráter compensatório, sendo
que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de
eventuais danos, perdas ou prejuÍzos causados ao SAAE por atos comissivos ou omissivos
de sua responsabilidade.

DO CANCELAIIENTO DO REGISTRO

í2.í. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa,
quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Atai
b) Nâo retirar a Nota de Empenho no prazo de atê 05 sem justificativa aceitável;
e) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos
praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justiÍicadas pela
Administração;

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorência de Íato
supervenientê que venha comprometer a perfeita execução contratual, decpnente de caso
fortuito ou força maÍor, devidamente comprovado.

DA PUBLICIDADE

13.í. O preço, o fornecedor ê a especificação resumida do objeto, como também as
possíveis alteraçôes da presente Ata, serão publicada no DOE - Diário Oficial Eletrônico
do Município.

DAS FINAIS

14.1. lntegram a presente ata o proc€sso Editaldo Pregão Presencial n." 12122, Termo
de Referência e as propostas com preços e especiÍicaçôes.

I
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15.1. O Foro do presentê c.ontrato será o da Comarca de Manhuaçu -MG, excluído qualquer
outro.

Manhuaçu (MG),24 de maio de2O22.

,ã)
*AWié Manhuacu/MG
Mn6José Bahia
Diretor do §AAE

Testemunha í:

Nome: F,§.n^..*§*\oJx\"-
cpF:\-to. t't'1 )s6 69

ME
Flbeiro Saraiva

Representante lagal

Testemunha 2

Nome:

CPF:

i

1de7


